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PODER EXECUTIVO

JURÍDICO

EXTRATO DE TERMO RECONHECIMENTO DE DIVIDA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2025 

PARTES:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SANTANA  DA  VARGEM  -  MG  E  UNIDIP  –
Universidade de Direito Público Ltda., CNPJ: 35.883.382/0001-23. 

OBJETO: reconhece o débito no valor de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais), concernente a
dívida  que  possui  com  a  empresa  UNIDIP  –  Universidade  de  Direito  Público  Ltda.,  CNPJ:
35.883.382/0001-23. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 3º, inciso XII e art. 4º do Decreto Municipal nº 003/2025 c/c
art. 149 da Lei Federal nº 14.133/21. 

Santana da Vargem, 12 de agosto de 2025. NEANDER OLIVEIRA – PROCURADOR-GERAL DO
MUNICÍPIO

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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TERMO DE POSSE

Edital de Concurso Público nº. 001/2023

Homologação do Concurso: Decreto Municipal nº. 017, de 09 de fevereiro de 2024.

Nome: Helen Heren Freire

Cargo ou Função: Professor de Educação Infantil

Classificação: 13º lugar 

Carga Horária: 40 horas semanais 

 No  dia  12  de  agosto  de  2025, no  Gabinete  do  Prefeito,  perante  o  Prefeito  Municipal,
verificou-se a posse da servidora Helen Heren Freire, no cargo efetivo de Professor de Educação
Infantil, para o qual foi nomeada através da  Portaria Municipal nº. 156 de 05 de agosto de 2025,
publicada no Diário Oficial do Município, nos termos da Lei Municipal 1387/2015 e preenchendo as
exigências para investidura no referido cargo, contidas na Lei Complementar nº. 22, de 31 de março
de 2022, bem como na Lei Complementar nº. 24, de 31 de março de 2022.

A empossada comprova não se enquadrar nas proibições contidas nas Constituições Federal
e Estadual e demais normas pertinentes, apresentando a Declaração de Bens que constituem o seu
patrimônio, bem como a declaração de inacumulatividade vedada de cargos, emprego ou função
pública; e, ainda, todos os demais documentos em lei exigidos.

Compromete-se  a  obedecer  às  normas  estatutárias,  assumindo o  compromisso  solene  de
cumprir bem e fielmente os seguintes deveres e atribuições que lhe são inerentes em virtude do cargo
público que passará a exercer:

• Participar  em  conjunto  com  a  Direção/Coordenação  e  a  Comunidade  Educativa  da
elaboração, execução e avaliação  do Projeto Político Pedagógico;

•  Planejar,  coordenar,  executar  e  avaliar  as  atividades  educativas,  possibilitando  o
desenvolvimento integral da criança, em complemento à ação da família e da comunidade;

•  Dialogar com os pais ou responsáveis sobre as propostas de trabalho, o desenvolvimento e a
avaliação das atividades;

•  Dialogar com seus pares sobre as práticas cotidianas, a fim de garantir a continuidade nos
fazeres educativos; 
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• Executar as ações de cuidado (saúde, higiene e alimentação), observando e orientando para

que todas as necessidades sejam atendidas nas diferentes idades; 

• Higienizar os ambientes e materiais utilizados no desenvolvimento das atividades; 

• Observar as crianças durante o desenvolvimento das atividades, procedendo ao registro, por
meio de relatórios que constituam uma avaliação contínua dentro do processo educativo.

•  Respeitar a criança como sujeita do processo educativo, favorecendo seu desenvolvimento
em todos os aspectos através de situações lúdicas e criativas; Participar de cursos, palestras,
encontros e afins, buscando, num processo de formação continuada, o aprimoramento de seu
desenvolvimento profissional e ampliação de seu conhecimento; 

• Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de
ensino; 

• Preencher os diários de presença e fichas individuais das crianças corretamente;

•  Contribuir com os subsídios de sua formação para a transformação das práticas educativas
da Unidade Educacional;

• Participar  das  reuniões  de  equipe  da  Unidade  Educacional  mantendo  o  espírito  de
cooperação  e  solidariedade  entre  os  funcionários  do  estabelecimento,  a  família  e  a
comunidade. 

 E, estando conforme, foi lavrado o presente Termo que vai assinado pelo empossado e pelo
Prefeito Municipal.

 Santana da Vargem, 12 de agosto de 2025.

______________________________________

Helen Heren Freire

__________________________________________

Argemiro Rodrigues Galvão

Prefeito Municipal
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ARGEMIRO RODRIGUES GALVÃO

PREFEITO MUNICIPAL

Conteudista Jurídico: Neander Oliveira 

Conteudista Departamento de Recursos Humanos: Micheli Egídio Silva de Paula 

Responsável pela diagramação e publicação no site: Ana Flávia de Lima Andrade
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